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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0036-2017 
 

Altera a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 
4.742, de 3 de julho de 2017, que autoriza a 
Câmara Municipal a custear cursos de 
aperfeiçoamento de seus servidores. 

PROCESSO Nº 2746-2006 

 
Art. 1º  O art. 1º da Lei Municipal nº 4.742, de 3 de julho de 2017, que autoriza 

a Câmara Municipal a custear cursos de aperfeiçoamento de seus servidores, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

 
“Art. 1º  A Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá fica 

autorizada a custear a participação em palestras, seminários, simpósios e eventos de natureza 
similar, bem como a realização de cursos, cursos de graduação, cursos de pós-graduação (lato e 
stricto sensu), por parte dos seus servidores, sempre tendo em vista o aperfeiçoamento 
profissional destes.” 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, outubro de 2017. 

 
 
Pela Mesa Diretora: 
 
 
 
                               MARCELO CAETANO VALLADARES COUTINHO 
                                                          Presidente da Câmara 

 
 
 
 

                                           MARCELO AUGUSTO DE ASSIS 
                                                           1º Secretário 
 
 
 
 
 

Protocolo Nº 3334-2017 
16/10/2017 

 

 
MC/MS/ma. 
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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Projeto de Lei Legislativo nº 0036-2017 
Processo nº 2746-2006 
 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 
 
 
 

A presente propositura que temos a honra de submeter ao 
criterioso exame do Douto Plenário, tem por objetivo preencher lacuna deixada pela legislação 
pertinente, uma fez que deixou de constar no texto legal a expressão “cursos e cursos de 
graduação”, convalidando atos praticados em decorrência da legislação anteriormente em vigor. 

 

Sendo assim, encaminhamos o presente Projeto ao Plenário 
desta Casa, para discussão e votação. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, outubro de 2017. 

 
 
Pela Mesa Diretora: 
 
 
 
                               MARCELO CAETANO VALLADARES COUTINHO 
                                                          Presidente da Câmara 

 
 
 
 

                                           MARCELO AUGUSTO DE ASSIS 
                                                           1º Secretário 

 
 
 

 
 
 
 
 
MC/MS/ma. 
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